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em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Mercival 
Panserini, Of. 1557/18, Proc. 1049334-42.2017.8.26.0114, Cum-
primento de Sentença 0023601-57.2018.8.26.0114 - 1ª VFP da 
Comarca de Campinas/SP), que no título do Cb PM 914089-1 
Márcio Rebouças dos Santos - 47º BPM/I, passe a constar o 
direito ao cômputo como período aquisitivo de férias o tempo 
em que frequentou o Curso de Formação de Soldados. (Apostila 
DP-1735/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. 
Amanda de Nardi Duran Carbinatto, Of. 593/18-LCC, Proc. 
1009247-98.2015.8.26.0248 - 1ª VC da Comarca de Indaiatuba/
SP), que no título do 3º Sgt PM 913995-8 Marcelo José Wulf - 1º 
BAEP, passe a constar o direito ao cômputo do período em que 
esteve no curso de formação quando de seu ingresso na PM para 
fins de usufruto de férias. (Apostila DP-1743/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a 
“Obrigação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, 
Dr. Rafael Modesto Rigato, Of. 442/18-LCC, Proc. 1000340-
46.2018.8.26.0114 - 1ª VFP da Comarca de Campinas/SP), que 
no título do 1º Sgt PM 880625-0 Pedro Luiz Barassa - 8º BPM/I, 
passe a constar o direito ao cômputo do tempo em que frequen-
tou o Curso de Formação de Soldados no período aquisitivo de 
férias. (Apostila DP-1745/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Renan 
Teles Campos de Carvalho, Of. PJ-3 - 2776/18, Banca 32-D, Proc. 
0010521-49.2017.8.26.0053 - 2ª VJEFP/SP), que no título do Cb 
PM 893495-9 Gerson Carlos Nunes da Silva - 2º BPM/M, passe 
a constar o direito, para fins de férias, o cômputo do período 
de participação no curso de formação para gozo oportuno e de 
acordo com a necessidade do serviço. (Apostila DP-1748/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Junia 
Giglio Takaes, Of. 365/18-LCC, Proc. 1001918-15.2016.8.26.0114 
- 1ª VFP da Comarca de Campinas/SP), que no título do 3º Sgt 
PM 903952-0 José Roberto Pereira - 4º BPRv, passe a constar 
o direito ao cômputo no período aquisitivo de férias, o tempo 
em que frequentou o Curso de Formação de Soldados. (Apostila 
DP-1759/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. 
Ana Karina Silveira D’Elboux, Proc. 1007535-85.2017.8.26.0577 
- VJECível da Comarca de Taubaté/SP), que no título do 1º Sgt 
PM 865777-7 Ivanil José de Souza Freitas - 12º BPM/M, passe 
a constar o direito ao período em que frequentou o Curso de 
Formação de Soldados para o cômputo do período aquisitivo de 
férias, com respectiva fruição e recebimento de 1/3 constitucio-
nal. (Apostila DP-1760/113/18)

De 29-8-2018
Declarando, em virtude de decisão judicial e como deter-

mina a “Obrigação de Fazer” (Despacho da Procuradora do 
Estado, Dra. Mara Cilene Baglie, Of. SAP 4.1.2 - 4757/18, Proc. 
1003543-23.2017.8.26.0053 - JECCrim da Comarca de Capão 
Bonito/SP), que no título do 3º Sgt PM 865981-8 Luiz Carlos de 
Oliveira - 54º BPM/I, passe a constar o direito ao cômputo do 
período de 1-12-86 a 25-6-87 como tempo de regular atividade 
capaz de gerar direito às férias, com acréscimo de 1/3 constitu-
cional. (Apostila DP-1796/113/18)

De 4-9-2018
Declarando, em virtude de decisão judicial e como 

determina a “Obrigação de Fazer” (Despacho do Procurador 
do Estado, Dr. Gabriel Alves Bueno Pereira, Proc. 0016833-
63.2012.8.26.0361 - VFP da Comarca de Mogi das Cruzes/SP), 
que no título do Cb PM 964022-3 Silas Sylvio - 17º BPM/M, 
passe a constar o direito a inclusão da parte mínima concedida 
a titulo de Adicional Local de Exercício - ALE no seu salário-
-padrão, desde a entrada em vigor da LC 957/04 até 1-3-13, 
bem como para refletir diretamente no cálculo das vantagens 
ulteriores incorporadas como exemplo o Regime Especial de 
Trabalho Policial - RETP e os adicionais por tempo de serviço e 
nas verbas de caráter sociais asseguradas constitucionalmente 
como exemplo, o 13º salario, ferias, 1/3, bem como receber as 
diferenças apuradas, respeitando-se a prescrição quinquenal e 
até a data de 28-2-13, acrescidas de juros e correção monetária 
nos termos do art. 1º-F da LF 9.494/97, segundo a redação da LF 
11.960/09. (Apostila DP-1930/113/18)

 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO

 Portaria do Superintendente, de 10-9-2018
Designando o servidor “CLT”, matrícula 1.207-6, ROGERIO 

PAIXÃO, RG. 8.685.041-6, CPF. 944.033.848-20, para exercer em 
comissão a função-atividade de Assessor Técnico VI, fazendo jus 
aos vencimentos correspondentes a Referência 13 da Escala de 
Vencimentos - Comissão, Tabela I do SQF-II da CBPM, a partir de 
28-08-2018. (Port. 045/02.1/2018 - SEAP)

 Portaria do Superintendente, de 10-9-2018
Concedendo, a partir de 28-08-2018 Gratificação de 

Representação de Gabinete nos termos do artigo 135, inciso III 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, disciplinada pelo inciso II, alínea 
“i” do artigo 2º do Decreto 53.966, de 22-01-2009, e em har-
monia com o artigo 33 da Lei Complementar 1.080, de 17-12-
2008 e alterada pelo artigo 6º da Lei Complementar 1.317, 
de 21-03-2018, o servidor “CLT”, matrícula 1.207-6, ROGERIO 
PAIXÃO, RG. 8.685.041-6, CPF. 944.033.848-20, Assessor Téc-
nico VI, mediante a aplicação de coeficiente 6,45 (seis inteiros 
e quarenta e cinco centésimos) da importância correspondente 
a UBV - Unidade Básica de Valor. (Port. 046/02.1/2018 - SEAP)

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resoluções de 10-9-2018
Classificando, a partir de 6-9-2018, o cargo provido pelo 

Agente de Segurança Penitenciária de Classe I abaixo relacio-
nado, nomeado por Decreto de 3, publicado em 4-7-2018 na 
unidade abaixo especificada:

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA “ASP PAULO GILBER-
TO DE ARAÚJO” DE CHÁCARA BELÉM

ANDRE MARTINS DA SILVA, RG 281935543
Concedendo:
com fundamento nos arts. 7º e 9º do Dec. 53.966/2009, 

no período de 17 a 31-1- 2018, a ELIANE BENTO PRADO, RG. 
17.808.246-6, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, pela 
substituição no exercício da função de serviço público de Diretor 
Técnico II, do Centro de Ressocialização “Dr. Manoel Carlos 
Muniz” de Lins, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Noroeste do Estado, por motivo de Férias do Titular, a 
gratificação mensal, a Título de Representação, de acordo com a 
alínea “k” inc. II, art. 2º, do Decreto acima mencionado, calcula-
da mediante a aplicação do coeficiente de 5,00 (cinco inteiros), 
sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo 
art. 33, da LC 1080/2008. (Proc. 057/2002 – CR LINS)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Luiz 
Arnaldo Seabra Salomão, Proc. 1035119-93.2017.8.26.0071 e 
Cumprimento de Sentença 0017374-83.2018.8.26.0071 - Anexo 
do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Bauru/
SP), que no título do Sd PM 135101-0 Thiago Roberto Abiuzzi 
Moreno - 4º BPM/I, passe a constar o direito a receber o Adicio-
nal de Local de Exercício - ALE referente ao mês de fevereiro de 
2013 e o Adicional de Insalubridade referente ao mês de abril 
de 2013, bem como para incluir no cálculo dos quinquênios e da 
sexta-parte verbas recebidas a título de Adicional de Insalubri-
dade e Adicional de Local de Exercício - ALE até 1-3-13, data em 
que esta foi incorporada aos seus vencimentos, e ao recebimen-
to das parcelas atrasadas e demais verbas que tenham por base 
de cálculo sua remuneração, respeitada a prescrição quinquenal, 
corrigidas monetariamente pela Tabela Prática do Tribunal de 
Justiça para Débitos Relativos às Fazenda Públicas, desde a 
data em que deveriam ter sido realizados os recebimentos e 
acrescidas de juros moratórios nos termos do artigo 1º-F da Lei 
9.494/07. (Apostila DP-1768/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. 
Mara Cilene Baglie, Of. SAP 4.1.2 - 4270/18, Proc. 0003248-
84.2018.8.26.0602 - VFP da Comarca de Sorocaba/SP), que no 
título do Cb PM 119517-4 Mauricio Picolo Ianaconi - CPI-7, 
passe a constar o direito a receber o Adicional de Local de Exer-
cício - ALE referente ao mês de fevereiro de 2013 e o Adicional 
de Insalubridade referente ao mês de abril de 2013. (Apostila 
DP-1770/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. 
Mara Cilene Baglie, Of. SAP 4.1.2 - 4651/2018, Proc. 0003879-
28.2018.8.26.0602 - VFP da Comarca de Sorocaba/SP), que no 
título do 1º Sgt PM 942745-7 Luis Heitor Raiz - 7º BPM/I, passe 
a constar o direito ao recebimento do Adicional de Local de 
Exercício - ALE referente ao mês de fevereiro de 2013 e Adicional 
de Insalubridade referente ao mês de abril de 2013. (Apostila 
DP-1782/113/18)

De 28-8-2018
Declarando:
em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-

gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Bruno 
Pinto, Proc. 0015186-33.2012.8.26.0361- VFP da Comarca de 
Mogi das Cruzes/SP), que no título do 3º Sgt PM 813601-7 João 
Falcão Filho - CBM, passe a constar o direito à incorporação do 
Adicional de Local de Exercício - ALE nos vencimentos. (Apostila 
DP-1746/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra.
Marta Sangirardi Lima, Proc. 1005732-29.2013.8.26.0053 e 
Cumprimento de Sentença 0007820-81.2018.8.26.0053-
62.2018.8.26.0053 - 12ª VFP/SP - João de Deus Moreira Santos 
e outros), que no título dos autores abaixo relacionados passe a 
constar o direito ao recálculo dos proventos, mediante conver-
são do URV, nos termos da Lei 8.880/94, observada a respectiva 
restruturação da carreira dos autores:

POSTO/GRAD - RE - NOME - OPM
Maj PM 891215-7 Ubirajara Storai da Silva - CPI-9;
2º Ten PM 876341-A João de Deus Moreira dos Santos - 21º 

BPM/M;
2º Ten PM 884853-0 Márcio César Ramos Gimenez - ESSd;
3º Sgt PM 881469-4 Maria do Socorro Fonseca Trindade 

- COPOM;
3º Sgt PM 913227-9 Marcelo Adriano dos Santos - 23º 

BPM/M;
Ex- Cap PM 913833-1 Osmar Jatobá Junior - 28º BPM/M.
(Apostila DP-1761/113/18)
em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-

gação de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. 
Natalia Pereira Covale, Of. PJ-3 - 2837/18, Banca 32 - A, 
Proc. 0036147-46.2012.8.26.0053 e Cumprimento de Sentença 
0021288-15.2018.8.26.0053 - 9ª VFP/SP - José Eduardo Mendes 
e outros) que no título dos autores abaixo relacionados passe 
a constar o direito a incidência da sexta-parte sobre todas as 
parcelas que compõem a sua respectiva remuneração, exceto 
àquelas meramente eventuais:

POSTO/GRAD - RE - NOME - OPM
2º Ten PM 889859-6 José Eduardo Mendes - 19º GB;
3º Sgt PM 854534-A Pedro Malveis Filho - 49º BPM/M;
3º Sgt PM 890696-3 Evandro Porto - 49º BPM/M;
3º Sgt PM 892527-5 Ricardo Luis Alves Costa - 43º BPM/M.
(Apostila DP-1771/113/18)
em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-

ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Rogério 
Ramos Batista, Of. 314/18, Proc. 1002051-78.2016.8.26.0495 - 
3ª VC da Comarca de Registro/SP), que no título Cb PM 113579-
1 João Franco da Cunha Júnior - 14º BPM/I, passe a constar 
o direito a averbação, para fins previdenciários, do tempo de 
serviço prestado como soldado temporário, mediante contri-
buição proporcional do Contratante e do Contratado. (Apostila 
DP-1750/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Luciano 
Carlos de Melo, Proc. 0039902-61.2012.8.26.0576 - 1ª VFP da 
Comarca de São José do Rio Preto/SP), que no título Cb PM 
138555-A Humberto Marcchiori Sanchez - 13º GB, passe a 
constar o direito a contagem de tempo prestado como Sd PM 
Temporário (29-10-08 a 30-10-10) para fins de aposentadoria e 
licença-prêmio, condicionada a contagem ao recolhimento das 
contribuições previdenciárias pelo autor, com direito ao recebi-
mento do Adicional de Local de Exercício - ALE, férias acrescidas 
de 1/3 e décimo terceiro salário. (Apostila DP-1764/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Gibran 
Nobrega Zeraik Abdalla, Proc. 1007146-67.2017.8.26.0297 - 
VJECCrim da Comarca de Jales/SP), que no título do Cb PM 
992381-A Kleber Santos Martins - 16º BPM/I, passe a constar o 
direito ao recálculo dos quinquênios sobre os seus vencimentos 
integrais, inclusive sobre o Adicional de Insalubridade, salvo as 
vantagens eventuais. (Apostila DP-1749/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a 
“Obrigação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, 
Dr. Luis Gustavo Santoro, Of. 535/18 - LCC, Proc. 1002041-
39.2018.8.26.0309 - VFP da Comarca de Jundiaí/SP), que no 
título do Sd PM 137388-9 Fabio Santos de Oliveira - 11º BPM/I, 
passe a constar o direito ao recálculo dos adicionais temporais 
(quinquênio), tendo como base de cálculo os seus vencimentos 
integrais, excetuando-se as gratificações de natureza eventual. 
(Apostila DP-1753/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Sandro 
Marcelo Paris Franzoi, Proc. 1001551-37.2017.8.26.0346 - JEC-
Crim da Comarca de Martinópolis/SP), que no título do 3º Sgt 
PM 133989-3 João Arthur Thomaz Silva - 14º GB, passe a constar 
o direito ao recálculo do quinquênio, para incidência sobre o 13º 
salário. (Apostila DP-1757/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. 
Claudia Line Gabarrão Gonçalves da Cunha, Proc. 1035456-
22.2017.8.26.0576 - 2ª VFP da Comarca de São José do Rio 
Preto/SP), que no título do 3º Sgt PM 884361-9 Newton Ruiz 
Salgado - 17º BPM/I, passe a constar o direito ao cômputo do 
período de frequência no Curso de Formação de Soldados como 
período aquisitivo das férias, com o recebimento em pecúnia 
pelas férias não gozadas, acrescidas do terço constitucional, 
por se tratar de policial da reserva. (Apostila DP-1733/113/18)

no título dos autores abaixo relacionados passe a constar o 
direito a incidência dos adicionais temporais, representados 
pelos quinquênios, de forma que sejam calculados sobre os seus 
integrais vencimentos/proventos, salvo sobre parcelas eventuais, 
nos termos do art. 129 da CE/89, a partir de 5-10-89, observada 
a prescrição quinquenal:

POSTO/GRAD - RE - NOME - OPM
1º Sgt PM 111798-0 Bruno Stefani - 22º BPM/I;
1º Sgt PM 111936-2 José Vicente Candera Junior - 22º 

BPM/I;
1º Sgt PM 112043-3 Guilherme de Barros Urciuoli - 22º 

BPM/I;
3º Sgt PM 111922-2 Fabio Aparecido Mota - 47º BPM/I;
3º Sgt PM 975279-0 José Antônio Cirineo Ferreira - 15º GB;
Cb PM 111917-6 Marcelo Ribeiro da Cruz - 22º BPM/I; Cb 

PM 117742-7 Tania Rafaela Amaro - 22º BPM/I;
Cb PM 120855-1 Helene Conceição Bueno - 22º BPM/I;
Cb PM 973602-6 Claudio Roberto Nogueira - 22º BPM/I;
Cb PM 975446-6 Marcos José de Souza - 22º BPM/I;
Sd PM 119534-4 Rodrigo Martins Ferreira - 22º BPM/I;
Sd PM 129653-1 Diego Alves Ramos - 15º GB;
Sd PM 129945-0 Paulo Marcio Carmo Hergesel - 40º BPM/I;
Sd PM 970342-0 Washington Douglas Pinho - 22º BPM/I.
(Apostila DP-1725/113/18)
em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-

gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Jorge 
Kuranaka, Proc. 1001219-06.2018.8.26.0356 - JECCrim da 
Comarca de Mirandópolis/SP), que no título do Subten PM 
912897-2 Marcos Antônio Stuque - 28º BPM/I, passe a constar 
o direito a incidência dos adicionais temporais, representados 
pelos quinquênios, de forma que sejam calculados sobre os seus 
integrais vencimentos/proventos, salvo sobre parcelas eventuais, 
nos termos do art. 129 da CE/89, a partir de 5-10-89, observada 
a prescrição quinquenal. (Apostila DP-1730/113/18)

De 20-8-2018
Declarando:
em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-

ção de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Vanes-
sa Motta Tarabay, Banca 32-I, Proc. 1038408-93.2014.8.26.0053 
- 2ª VJEFP/SP), que no título do Sd PM 118678-7 Joadson Alves 
da Silva - 1º BPM/M, passe a constar o direito de averbar o 
tempo de serviço prestado como soldado temporário, mediante 
contribuição proporcional das partes. (Apostila DP-1714/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Gisla-
ene Placa Lopes, Of. 747/18, Proc. 1002307-31.2018.8.26.0566 
- VFP da Comarca de São Carlos/SP), que no título do Maj PM 
891311-A Luiz Sérgio Mussolini Filho - 38º BPM/I, passe a 
constar o direito ao período do Curso de Formação de Soldados, 
inclusive seu terço constitucional, para fins de férias. (Apostila 
DP-1716/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Natalia 
Pereira Covale, Of. PJ-3 - 2425/18, Banca 31-H, Proc. 1051494-
97.2015.8.26.0053 - 6ª VFP/SP), que no título do Subten PM 
904830-8 Marcelo Pereira da Costa - 5º BPRv, passe a constar o 
direito ao reconhecimento do período de 30 dias de afastamento 
para tratamento de saúde para contagem de tempo de aquisição 
de licença-prêmio. (Apostila DP-1713/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Carlos 
Roberto Marques Júnior, Of. SAP 4.1.2 - 3857/18, Proc. 1009959-
93.2015.8.26.0602 - VFP da Comarca de Sorocaba/SP), que no 
título do 3º Sgt PM 920718-0 Júlio César da Silveira - 5º BPRv, 
passe a constar o direito ao recebimento de 60 dias de licença-
-prêmio em pecúnia, no valor da última remuneração recebida 
antes da aposentadoria. (Apostila DP-1739/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Rogério 
Ramos Batista, Of. 304/18, Proc. 1008871-70.2016.8.26.0477 
- VFP da Comarca de Praia Grande/SP), que no título do Sd PM 
136732-3 Rafael Dias Marcondes da Silva - CeCap-EEF, passe 
a constar o direito ao cômputo do período em que ficou preso 
(13-7-13 a 17-7-13) como efetiva prestação de serviços, para 
fins de gozo de licença-prêmio, devendo a Administração apurar 
os blocos aquisitivos de licença-prêmio que faz jus, desde seu 
ingresso no serviço público estadual, abstendo-se de considerar 
a prisão ocorrida no referido período como causa interruptiva 
para fins do mencionado benefício. (Apostila DP-1741/113/18)

De 21-8-2018
Declarando, em virtude de decisão judicial e como determi-

na a “Obrigação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, 
Dr. Roberto Mendes Mandelli Junior, PGE.NET: 2018.01.034802, 
Proc. 1035974-72.2017.8.26.0071 e Cumprimento de Sentença 
0018968-35.2018.8.26.0071 - Anexo de Juizado Especial da 
Fazenda Pública - JEFAZ da Comarca de Bauru/SP), que no título 
do 2º Ten PM 44793-5 Oscar Rodrigues da Silva Filho - 12º GB, 
passe a constar o direito ao recebimento do Adicional de Local 
de Exercício - ALE referente ao período de fevereiro de 2013 e 
do Adicional de Insalubridade referente ao período de abril de 
2013, bem como para incluir no cálculo dos quinquênios e da 
sexta-parte as verbas recebidas a título de Adicional de Insalu-
bridade e Adicional de Local de Exercício - ALE até 1-3-13, data 
em que esta foi incorporada aos seus vencimentos, e receber 
as parcelas atrasadas e demais verbas que tenham por base de 
cálculo sua remuneração, respeitada a prescrição quinquenal. 
(Apostila DP-1766/113/18)

De 22-8-2018
Declarando, em virtude de decisão judicial e como deter-

mina a “Obrigação de Fazer” (Despacho da Procuradora do 
Estado, Dra. Priscila Aparecida Ravagnani, Of. - 649/18 - MGSRF, 
Proc. 1005104-72.2018.8.26.0309 - VFP da Comarca de Jundiaí/
SP), que no título do Sd PM 120558-7 Rodrigo Pitondo Rosa - 
49º BPM/I, passe a constar o direito ao recebimento do Adicional 
de Local de Exercício - ALE referente ao mês de fevereiro de 
2013 e do Adicional de Insalubridade referente ao mês de abril 
de 2013. (Apostila DP-1751/113/18)

De 23-8-2018
Declarando, em virtude de decisão judicial e como deter-

mina a “Obrigação de Fazer” (Despacho do Procurador do 
Estado, Dr. Luis Gustavo Santoro, Of. 137/18 - LCC e Proc. 
1049788-22.2017.8.26.0114 - 1ª VFP da Comarca de Campinas/
SP), que no título do Cb PM 914044-1 Wanderlei Magalhães 
dos Santos - 47º BPM/I, passe a constar o direito ao cômputo 
no período de férias e licença-prêmio, o tempo de frequência 
no curso de formação de soldados. (Apostila DP-1779/113/18)

De 24-8-2018
Declarando, em virtude de decisão judicial e como deter-

mina a “Obrigação de Fazer” (Despacho do Procurador do Esta-
do, Dr. Doclácio Dias Barbosa, Proc. 1001830-29.2016.8.26.0032 
- VFP da Comarca de Araçatuba/SP), que no título do Cb PM 
914676-8 Marcelo Francisco Borges - 2º BPM/I, passe a constar 
o direito ao cômputo do período em que frequentou o Curso 
de Formação de Soldado, para fins de concessão de 30 dias 
de férias relativo ao exercício do ano 1992 e licença-prêmio. 
(Apostila DP-1787/113/18)

De 27-8-2018
Declarando:
em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-

ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Marcos 
Prado Leme Ferreira, Of. SAP 4.1.2 - 2937/18, Banca 31-C, 
Proc. 0016123-65.2010.8.26.0053 e Cumprimento de Sentença 
0013787-44.2017.8.26.0053 - 1ª VFP/SP), que no título da 3º Sgt 
PM 872905-A Solange do Nascimento Silva - 21º BPM/I, passe a 
constar o direito ao recálculo dos quinquênios para que passem 
a incidir sobre os seus vencimentos integrais, salvo as verbas de 
caráter eventual. (Apostila DP-1772/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Carlos 
Roberto Marques Júnior, Of. SAP 4.1.2 - 3879/18, Proc. 1001094-
87.2018.8.26.0663 - VJECCrim da Comarca de Votorantim/
SP) que no título do 3º Sgt PM 851022-9 Luiz Pereira Carneiro 
Júnior - 5º BPRv, passe a constar o direito de receber o Adicional 
de Local de Exercício - ALE e do Adicional de Insalubridade, 
relativamente aos meses de fevereiro de 2013 e abril de 2013, 
respectivamente, sem prejuízo dos reflexos sobre as verbas rela-
tivas a 13º salário e férias proporcionais ao período. (Apostila 
DP-1676/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. 
Natalia Pereira Covale, Of. PJ-3 - 2605/18, Banca 31-H, Proc. 
1051246-34.2015.8.26.0053, Cumprimento de Sentença 
0016744-81.2018.8.26.0053 - 4ª VFP/SP - Marinalva Marques 
Maciel e outros) que no título dos autores abaixo relacionados 
passe a constar o direito a incidência da sexta-parte sobre todas 
as parcelas que compõem as suas renumerações, exceto aquelas 
meramente eventuais:

POSTO/GRAD - RE - NOME - OPM
Cap PM 914212-6 Octavio Vinicius da Câmara Leal Maga-

lhães - PMRG;
2º Ten PM 760154-9 Maria Eliana da Silva Galvão - 7º 

BPM/M;
2º Ten PM 874883-7 Tales Justino da Silva - 23º BPM/I;
2º Ten PM 881253-5 Jeane Maria de Sousa Vila Nova - 23º 

BPM/I;
2º Ten PM 881400-7 Katia Loraini Barbosa - 3º BPChq;
2º Ten PM 893635-8 Wagner Barros Mendonça - 2º GB;
2º Ten PM 931040-1 Alcides de Carvalho Júnior - 16º GB;
Subten PM 840587-5 Pedro dos Reis - 7º BPM/M;
1º Sgt PM 914821-3 Ronaldo Amaro do Nascimento - 13º 

GB;
1º Sgt PM 931467-9 Evandro Roberto de Almeida - 19º GB;
2º Sgt PM 871666-8 Rosana dos Santos Lopes - 7º BPM/M;
2º Sgt PM 882337-5 Gilmar Aparecido de Pontes - 7º 

BPM/M;
2º Sgt PM 952440-1 André Jardim da Silva - 1º BPM/M;
3º Sgt PM 871605-6 José Diógenes Leal - 2º GB;
3º Sgt PM 885422-0 Rafael Nunes Nascimento - 43º 

BPM/M;
3º Sgt PM 902109-4 André Luis Carli - 14º GB;
3º Sgt PM 904063-3 Edson Fernandes Ribeiro - 15º GB;
3º Sgt PM 934658-9 Murilo Tadeu Augusto Vicente - 17º GB;
3º Sgt PM 950232-7 Leide Francisca de Souza Rodrigues 

- 49º BPM/I;
Cb PM 920955-7 Allan Rodrigues da Cunha - 16º GB;
Cb PM 921334-1 Claudio Marcelo Colletti - 3º BPRv;
Cb PM 921854-8 Hildebrando dos Santos Júnior - 1º BPM/I;
Cb PM 931042-8 Guaracy Ribeiro Filho - 16º GB;
Cb PM 931059-2 Paulo Rogério Amâncio dos Santos - 16º GB;
Cb PM 932354-6 Gilberto José Fernandes - 11º BPM/I;
Cb PM 940069-9 Daniel Nascimento de Souza - 4º BPRv;
Cb PM 951799-5 Marinalva Marques Maciel - 13º BPM/M;
Cb PM 951854-1 Sandra Regina Justra - 2º BPChq;
Cb PM 951976-9 Rosangela Silva Souza - CPI-1;
Sd PM 924366-6 Denivaldo Francisco Januário - 14º BPM/M.
(Apostila DP-1706/113/18)
em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-

gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Bruno 
Luis Amorim Pinto, Proc. 0014896-18.2012.8.26.0361 - VFP da 
Comarca de Mogi das Cruzes/SP), que no título do 3º Sgt PM 
822969-4 Maurício Faedda - 32º BPM/M, passe a constar o 
direito a incorporação do Adicional de Local de Exercício aos 
seus vencimentos. (Apostila DP-1711/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Rogério 
Pereira da Silva, Proc. 1003211-56.2017.8.26.0220, Cumpri-
mento de Sentença 0002264-82.2018.8.26.0220 - VJECCrim 
da Comarca de Guaratinguetá/SP) que no título do Cb PM 
888825-6 Joel de Oliveira Salvador - 23º BPM/I, passe a constar 
o direito as férias correspondentes ao período de tempo em 
que frequentou o Curso de Formação de Soldados. (Apostila 
DP-1667/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Luis Gus-
tavo Santoro, Of. 567/18-LCC, Proc. 1048261-69.2016.8.26.0114 
- 1ª VFP da Comarca de Campinas/SP) que no título do 3º Sgt 
PM 861103-3 Marco César Pontoni Dutra - 3º BPM/M, passe a 
constar o direito ao cômputo, no período aquisitivo de férias, do 
tempo em que frequentou o Curso de Formação de Soldados. 
(Apostila DP-1672/113/18)

De 17-8-2018
Declarando:
em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-

ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Vinícius 
Lima de Castro, Proc. 1001452-63.2017.8.26.0024 - VJECCrim 
da Comarca de Andradina/SP), que no título do 2º Ten PM 
863870-5 Ivo Sérgio Gula - 28º BPM/I, passe a constar o direito 
ao recálculo de sexta-parte na forma do art. 129 CE/89, a partir 
de 1-11-89, ou a partir da data em que completou 20 anos 
de efetivo serviço público, se posterior a essa data. (Apostila 
DP-1489/113/18)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Mercival 
Panserini, Of. 1527/18, Proc. 1050474-48.2016.8.26.0114 e 
Cumprimento de Sentença 0015793-98.2018.8.26.0114 - 1ª 
VFP da Comarca de Campinas/SP - Leonardo Antunes Ozanich 
Ribeiro e outro), que no título dos autores abaixo relacionados 
passe a constar o direito do recálculo o adicional temporal 
(quinquênio), que deverá incidir sobre o padrão mais as vanta-
gens incorporadas, inclusive sobre o Adicional de Insalubridade:

POSTO/GRAD - RE - NOME - OPM
1º Ten PM 112701-2 Leonardo Antunes Ozanich Ribeiro - 1º 

BAEP;
Cb PM 124100-1 Eder Rogério dos Santos - 47º BPM/I.
(Apostila DP-1734/113/18)
em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-

ção de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Natalia 
Pereira Covale, Of. PJ-3 - 2691/18, Banca - 31-H, Proc. 0039388-
33.2009.8.26.0053 - 10ª VFP/SP - Jader Luiz Rodrigues Lopes e 
outros), que no título dos autores abaixo relacionados passe a 
constar o direito a incidência do quinquênio sobre o seu salário-
-base, acrescido das demais parcelas incorporadas, que, em 
conjunto, compõem os vencimentos, excluídas as gratificações e 
adicionais de função, de natureza transitória:

POSTO/GRAD - RE - NOME - OPM
Cap PM 990453-A Mauro Rocha de Oliveira - 39º BPM/M;
2º Ten PM 892947-5 Paulo Sérgio Pelegrino - 11º GB;
1º Sgt PM 930938-1 Ana Cristina Paulino Nascimento - C 

Odont;
3º Sgt PM 893483-5 Raul Macario Silva - 20º BPM/I;
3º Sgt PM 941639-A Nedi Almeida da Silva - 33º BPM/M;
Cb PM 105714-6 Cristiano Coratti Martins - 20º BPM/I;
Cb PM 875736-4 Robson Rodrigues Cruz - C Mil;
Cb PM 904380-2 Fabio Balaminut (Fal. em 13-10-12) - 4º 

BPM/I;
Cb PM 944578-1 Jader Luiz Rodrigues Lopes - 20º BPM/I;
Cb PM 981832-4 Sandra da Silva Silveira - 39º BPM/M.
(Apostila DP-1723/113/18)
em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-

gação de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. 
Simone Massilon Bezerra Barbosa, Of. SAP 4.1.2 - 4149/18, 
Proc. 1008768-08.2016.8.26.0269 - 4ª VC da Comarca de 
Itapetininga/SP - José Antônio Cirineo Ferreira e outros), que 
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